
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.520. DE 14 DE OUTUBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE21}0,ART.4", $ 3". .

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

REcURSoS DE SUPERAVIT FINANcEIRo, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIçÃ'O DE CAMARA

DE REVELACAO PORTATIL PARA ODONTOLOGIA E CANETA ODONTO DE ALTA ROTACAO, PARA

SUPRIRAS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS.

REF. SOLTCITAçÃO t.SZ¡ - UNIDADE Oe CBS1.Â.O DE PROMOÇÃO p¡' SRTJOB

PEDIDO REQUISIÇÃO 770.076 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSoS DE SUPERAVIT FINANcEIRo, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÄO DE MESA

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS.
REF. SOLTCITAç^O r.s62 - UNIDADE DE GESTÃ,O DE PROMOçÃO Oe SAÚDE

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇAO 770.044 REMANEJAMENTO

ART. l. - FIçA ABERTo No oRçAMENTo Do MtlNIcÍPIo, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 24,406,'t3 (VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E SEIS REAIS E

SETENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

I 4.0 l. I 0.30 1.0 I 9 1.2 I 8 8 pRoMocÃo DAS ACoES DAS uNIDADE DE ATENCÃO B,Á'SICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
5O2O MS/IMPLANTACÃO CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS

R$ 19.506,73

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5O2O MS/IMPLANTACÃO CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS

R$ 4.900,00

TOTAL,...R$ 24.406,73

ART. 2" - A g9BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. t" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): t
t - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Do MUNIcÍpro nn ¡uNnr¡.f

N

MACHADO ,/
MUNICIPAL

GESTORDA

/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA UNIDADe OE CBSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICrpro DE JUNDIAT, Ao(s) euAToRzE DrA(s) oo uÊs DE ouruBRo Do ANo DE DoIs MIL E VINTE

EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

CESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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